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A C~;.nara Lu~--icipal ce São J::>sé (los Car.1pos aprova e 

eu s~nci::>no c pro:1ulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefei :ura ~:unicipal autorizada 

a adc~uirir , nediante concorr~nêia pÚblica, 2 (dois) car.inl:Ões bns -

culantes , de fobric<:<ção nacional, com capa cida1le c e carca para 6 . 000 

(seis mil ) quilos, põra uso noz <iivErsos servi~os urbanos. 

Artigo 2Q - Fica aberto , na Conto{oria l:unicipol ,un 

cr~c1ito E-~peci al de C45 .000 o000 (q_uarenta e cinco !ilhÕes c1e cru~ci
ros) clest;inado a fazer face ~s des1::esns co.1 a aquisição <"e que trnta 

o arti;o cnterior . 
A 

Artigo ;?Q - Fica anulaêla parcialr:wn~E: , na import·~n-

cia de ·~.45 . 000 .000 (c_uare:ntf'l e cinco n jll-Ões r:e cru3ciros), a sesuin 
te verba do orça1ento vieênte: 
~ . n.o . 0 . 9 . 2- vesoesas 0e Capital 

~ .1.0.0. 9 . 2 - ILv-::s:;ir,lentos 

~~Ui)amento e InstalaçÕes 
~ A 

l·.Lac:uin:J s, ... ~o ~ores e AparElhos 

n ,... 'T1 
..'::d,àiJ..t1J.Çn0 e ,rntall1en~o 

I-.uo.:..~ba ;o ~o r e co 11pressor para ,oç:os .... rte.siano9 • .r.~ ~ 5 . 000 . OCO 

.artir;o 4Q - As pespcs ::.. s co~ a e-:ecu::·:ry .~: ~:a lei cg: 
rt: r no por C011t[l Ja anula ÇD ::> rk , .UG tr:. tE O C. r :igO ont~r~ o r. 

~ 

Artigo 5Q. - L:sta lei c·ntr:·ra HJ vigor na c~ata de sua 

pu"blica;ê o , l',-vog':l da s as i' isposiçÕes e.1 contàrio. ~ 
" ... , 

l?r<feit~.<ra ja Lstonc :,···~~~o~::.: 6aP;,oLJs 
~ e _cv:reiro Je 1967. t "~ (t~v ~ / 

Elnano Ti'erre:ira Velo 

... {e cistra da e publicn lla no ~epçr•~a.ler.t 
A 

e os vin"'":e e u 11 '-' ias c1 o .w.cs d.e ffevereiro ~e . 111 novec.:nt:>s c ses-,. \ --
fo J.Ao 


